
  

INDICAÇÃO Nº 302/24 

 

INDICAMOS, regimentalmente, ao Senhor 

Prefeito do Município, que tem responsabilidade direta pelos 

serviços oferecidos a população no Pronto Socorro da Santa Casa de 

Adamantina, que contate a Secretaria responsável a fim de que 

sejam empreendidos esforços para que sejam destinadas mais verbas 

para atender a população. 

Justificativa:  

Muitas pessoas tem que passar 3, 6, 9, 12 horas 

esperando para ser atendido, algumas vezes com dor, algumas vezes 

com um filho chorando e isso é desumano. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 02 de setembro de 2024. 

 

 

 

RAFAEL RODRIGUES PACHECO 

Vereador 

 

 

ANTÔNIO LEÔNCIO DA SILVA 

Vereador 


